
Proposta de Lei n.º 61/XIV/2ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2021

Proposta de Alteração

Artigo 220.º-A

Valor de referência do mínimo de existência

De forma a proteger o rendimento das famílias, no IRS a liquidar no ano de 2021, relativo 

aos rendimentos auferidos em 2020, ao valor a que se refere o n.º 1 do artigo 70.º do 

Código do IRS, acrescem excecionalmente € 100, retomando-se no IRS relativo ao ano 

de 2021, a aplicação da fórmula que consta do referido artigo.

Palácio de São Bento, 13 de novembro de 2020

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista
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